
(@2 Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de EducaçãoPALHANO

24

FEIIAO CARIOQUINHA. Descriçâo compt€m€ntar: Tipo 1, de 1á quâtidâde,

extía, consliluido de no írinimo 90% de 8rãos na coÍ caracleÍísticâ a

vâriêdâde coÍespondente, de lâmanho e íormâto nâlurais, maduros,
liÍnpos e secos, sendo permmdo o limite máximo de 20Á de impurezas e
maleíiâis eslranhos.

r50 1.620,00 ME/EPP

25

FEIJÃO PRETO ÍlPO T. Descriçâo comptêmentar: Novo, conslituÍdo de
gràos inteiros e sâos, com teor dê umidâde Ínáximâ dê 15%, isenlo de
material terroso, suidêdes e mis'tura de oulras variedades e êsÉcaês,
acondicion ado ern saco ptiistico d31 kg)

300 QuiLograma 9,50 2.850,00 ME/EPP

26

FEllÂO DE CORDAGRUPO 1. Dascaçào comptemBntâc Asp€cto brithoso,
tiso, isento de maléria teraosa, pedras ou coÍpos estranhos, fungos ou
parâsilâs. Embâtado em sáco ptástico de potáiteno úanspâaente, pâcotes

d€ 0T k8, prazo devatidadede, no minimo 6 mesesda data de entrega.

T.670 Qurtogran a 10,13 ME/EPP

2l
FRANGO CONGELADO. Descriçào comptementan lnleiro, resÍriâdo, sem
pris, pescoço evisceras, com âspêclo core cheiro próprios, sêm mânchas
€ parasitas, acondicionado em saco plástico.

4.800 Qui{ograma I5,90 76.320,00 N-1E/EPP

2A

LEITE DEVACAINTEGRAL. D6scíiçãocomptemenlâr: LeircÍtuído, antegrat,

UHT, embatâgem tipoTetrâ Pack, aluminrzâdâ, com câpacidâde de'1 htro.
O prodirto d€vera ter registro no Minislério dâ Agricutturâ, dâtâ d€ envase
rêcênte, dâta de vêudâde e tote

7,O1

29

LEIIE El,í PÓ INTEGRAI. Descriçâo comptêmontar: Fonte de cálcio e

útaminâ D, atém de contea proteinâs ê nutrienles essêndâs pâÍâ â sâúde
óssea. em pâcote dê 2009, não furâdâs, €stuÍadas, invioladas, tivres de
rmpurêzâs. embatados eÍn Íardos dê pap€Eo contendo 50 unidâdes em
cada íardo. registÍo do produto colado emitido pelo seüço de inspeçâo
f€dorat, siÍ/€r do ministerio da âSriculture, ou eíritido pêtâ secÍêlâÍia d€
êgncutlura do estâdo ônde locatiza o domicítio da lichante, data de
Íabricâçào e vaÜdade minima d€ 06 írêsêsdâ datâ dê entregâ doproduto.

124. t40,O4/ t0 ArnpLa

3C

MACARRAO TIPO ESPAGUETE. D€scriçâo comptementan f4acâírâo dê
sômola de trigo enriquecida com í€rro e ácido íótico e corantês nâturâis
urucum e cúícuínâ semovos,livr€ dê umrdâde, com dadosde idenriíicaçâo
do pÍodúto, mârcá do fâbíicântê, prâzo dêvaüdade, peso [iquido, resotução
rdc 93/200 Anvisa, pacole 500 gramas, com prazo de vaudade de no
minimo 08 meses dâ enlregâ do prodL.rlo.

8.5r 0 4,38 3t.2/3,4O 14E/EPP

31

|\4ARGÂRINA. Descriçào complemenlar: Com sat, contendo no máxir.o
70% de tipídeos e zero de gordura lÉns, nâo uttmpâssár 2 grâmâs de
gorduÉ sâtumdâ por porçâo dê 1ogíamas, deve conter vhamina A. D€§/e

êspâthâí com Íâciüdade nâ horâ de passâr no páo. Possuú rêgistro no
líinrstério da Agricuttura.

490 EírbâtâgeÍ1 6,50 3.T 85,00 I.4ElEPP

32

MILHO PARA PIPOCA. Dêscíçáo comptementar: PrepaÍados corn
maténasprimas, sãs, Limpas, isenlas de m alérias terrosas e pârâsilos ê de
dêtritos anrmais ou vegelais com no rráximo dê 15 % de umidâde - emb
5009.

1.560 4,23 6.598,80

33

ÓLEO VEGETAL DE SOIA. Dêscriçáo comptementar: Comesrivet, puro,
refinado, rico em vrtamina e, com dados dsrd€ntiíicaçãodo produto, Ínârcâ
do íabdcânte, prazo de vatidade € p€so tiquado, de âcordo coÍn resoluçáo
482199 - anúsa, embâlagem pláslica 0,900 mL

T,TOO s,59 r0.549,C0 I'1E/EPP

34

OVO DÊ GALINHA Descnçâo complementan Ovo de galinha s€m
íachâduías, lâmanho málio. com peso iguâl ol.r supeíoí,5ogem bândejas
coÍr 30 unidâdes, recobenâscoín ptáslico lranspâÍentê, invotucro em pvc

âtóxico, r€sislente, ceniÍicaÇâo e prâzodsvatidade mínimode 20dias

4.?00 Bândeja 22,54 94.836,00

35

PÁo MAssA F|NA TtPo HAMBúRGUÊR ou HoÍ DoG. Descriçào
compt6montar: Composto de târinha de trigo, enriqu€cidâ com ácido Íótico,
áçúcârcÍislâl,fermênto biotógico, sâL [êite êm pó, conservâdor, propiânâro

d€ cátcio, ernutsificante polisoÍbâto 80 e melhorador de íarinha acido
ascórbico, acondicionados em sacos do poti€titeno atóxicos, resistente e

transparênte, dados de id€ntiÍicaçâo, procedância, intoímâções
nurricionais e quantidâdê do produto, prazo de vâtidade, pacole 500
grârnâs.

/,18 45./94,O4 ME/EPP

36
PROTEINA TEXIURIZADA DE SOjA 400g. Descrição complêmentar
E€mbálag€ín de 4009, conl corântê cârâmelo de pimerrâ quatdâdê
vaüdade minimâ de 06 meses dâ entrega do produto

1. c6c a,a2 35.809,20 ME/EPP

3/ 2,14 l'1Ê1EPP

SAL IODADO. Descrição compl€m€ntan Ctor€to de sódio, sâis de rodo,

iivrê de quâtquer suiidade, com rdentificaçáo do píoduto, mârcâ do
íabricante, dala de Íâbícâção ê prazo dê vatidade e peso tiquido, regislro
no ministério da agricutlura e/ou minislérioda saúde, pacote 1 kg.

Quitograma0cc 2.T 80,00

3a 2,26 3.051,00 ME/EPP

VINÁGRE- Descriçâo conptementâr: Coíi átcool, embâlâgênr com dâdos
d€ rdentificâção do pÍoduto, rnârcâ do Íabricante, dâra de Íabricâção e
prazo devatidade. garraía pLáslicâ com 500 mt.

1.350

!IE/EPP39
ADOÇANIE OIETEÍlCO. Dêscíçâo compL€menlar: Composto de sâcârina
sódica e cictamato de sódio, Liquido. com validâde de 1 anos a contâr dâ
dãtâ de entÍega, âcondicronâdo êmíÍascos com 200mlcádâ

3/ 6,29

Av. Possldônio Bareto, 530,Cenúo. Pâthano CE,CEP62910-000.4(88)3415'1060
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40
ARROZ INTÊGRAL. Descriçâo comptementar GÉo descâscâdo nâo-
poúdo, embatâgern d€ 1 Kg

17 QurtogÍamâ 12,22 940,94

41

BISCOITO DOCE INTEGRAL. DêscíiÉo comptementâr: Tipo cookie, conr
ingredientês nâtuÍais e integrâis, olâbomdo corn sojâ, arÍoz e mitho, isento
dê produtos lácteos (sem lactose e sem proleínas do lêite), inctusive sem
traços d€ t€ile e sem gtúten ê zêro gordura trans, Embalagem/rotutag€m
com iníormaç6es nutÍicionâis, tistâ de ingrediênl€s, vâÜdâde, lotê.
Embâlagom com 150 â 2009.

T.907,50

BISCOITO SALGADO INTEGRAL. DÀscrição complemênrar Tipo cracker,
contêndo íarinha de tígo enriquecida com feío e ácido Íótico, íarinha de
trigo int€grât, gordura vegetal, Íjbrâ detigo, açúcar, êxtrâto de malte,31/60
sêl, gticos6, sorodê leite, Íêrrn€nlo, êslabitizânl€. T€r 096 de gordurâ tía ns,

Embâlagem dupta prot€Çâo, com rotulo contendo inÍorrrâçôes
nulricionâis, lislâ de ingredientês, mârcâ do produto, dâtâ de vatidâde e

lole. Embalagem de 4009

205

I

894,50 14E/EPP

FORMULAA BASE DE SOIA. Descrição compl€menlâr: Pó pâÉ preparode
bebida a basedê soja, para cnênças de 1 â 5anos d€ idâdê, indicâdo pâra

inlolerant€s a lactose e pâra atérgrcos â proteína do t€ite devaca. Fontede
cálcio, fêíro, zlnco, ômegâ 3e 6, sem âdição deaçúcar eisenlod6prol€inas
lácteas € lactose. Lata com 800 grâmas. Na embalagêrn/rotutâgem dêvê
constar dados de identiÍcaçáo do píoduto. O produto deverá apresentar
vatadâde minrma de 10 meses â panir da dala d€ entrêga e 1er regislro no

Minislério da Saúde.

Lala

794,9079.19

FORMULAINFANTIL A BASE DE PROÍEINA ISOLADA DE SOJA. Descnção

compLêÍnêntâr: Em pó, endquecidacom vilarn inas, Íerro e oulros minerars.

ls€nta d€ lactose e protelnas tácleâs. lndicâda pâra láctentes corn
intot€rância a taclose ou alergia áo leite dêvâcá, lndicâçào entre 6 meses a

12 mêses d€ idade, Na embalagem deverá conslarextemâmente os dados

de rd€ntrficâçâo e procedénclâ, rntoím açô€s nutncronals,o nenl açào para o
preparc e dituição, núrnero do [ote, data d€ vaüdadê ê quanlidade do
produto. O produto deverá apÍ€ssntârvâtidâde rninama de 10 mes6sa pânir
dâ datâ da entrega

1C Lât3

10 Lala 102,63 T.026,30 IYE/EPP45

FóRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTo. DescÍição comptem€nrar:
ModiÍicâda em pó, indicada para â atimênraÉo de cíânçâs â panir dos 6

meses alê 12 nreses de idade. Com prot€inâs/câseína, enriquecida corn
DHA ê ARÂ, nucteotídeos e prebióircos, 100% laclosê. Embalâgem com
4008. Na embatagem deveÍá contq os dados de identiíicâçâo e

procedência, informações nulncionais, orientaçôês pâtâ o prepâro e
dituição, número do [ote, dâta de validade € quantidade do produlo. o
produto d€verá apresentarvatdâdê mínimâ de 10 mesês a panirdâ data de
entregâ

'24 Lrtro /,44 9d0,8046

LEITE ZERO LACTOSE. Descrição comptementaÍ: Leite UHT

s€rnidêsnatado para dietas com Í6stÍjção de lâc'tose lngredienlesr leite
semrdesnalado, enama lâclâs€ê eslabitizântes. Embâtâgem letrapa k de 1

thro, ê rêgrslro no Ministérioda Agricultura.

9,40 1.124,OO I.4ElEPP41
PÂo INTEGRAL. Descriçâo comptemêntâr: FâlEdo, com íâtias de
aproximâdâm€ntê 259 câda

120

1.697,595,81Vátortotá[ estimadoi

@g/
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}4ÊlEPP

IVE/EPP

2. JUsrFrcATrvl ol corrRateçÃo
2.1. Justifica-se a presente contratação ante a necessidade de manutençáo da oferta de merenda

escotar na Rede de Educação Básica do Município de Palhano, nos termos da legistação vigente, garantindo
a continuidade do fornecimento e afastando risco à âdministração pelo desabastecimento de produtos
fundamentais para as atividades escotares.

3. cLASsrFrcAçÃo Dos BENs coMUNs
3.1. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposições

contidas no Art. 1 o, parágíato ú nico, da Lei 10.520/02 e Art. 20, § 1o do DecÍeto Federal n.o 1 0.024, de 20 de
setembro de 2019.

4. DO USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O uso do Sistema de Registro de PreÇos se justifica em virtude de que, petas características dos
bens, enseja a necessidade de contrataçÕes frequentes, conÍorme disposto no Decreto Municipal n.o 859-
N2O18, de 1o de Íevereiro de 2018 Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiro de 2018.

Av. Possldônio Baíeto. 530, Centro, Pâthano-CE, CEP 62s10_000.3 (88) 3415'1060
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5. DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O contrato será reatizado por execução indireta, sob o regime de Íornecimento parcetado

6. DAS CONDIçÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

6.1 . O transportedos produtos deverá serÍeito emveículos higienizados, isentos de qualquer resíduo
que exponha os produtos à contaminação física, química ou biotógica e que garantam a sua temperatura.

6.2. Os produtos deverão estar acondicionados adequadamente em embatagens apropriadas, em
material atóxico que garanta a íntegridade do produto, com indicação do produto, especificação de peso,
data de fabricação, data de vatidade. As embalagens deverão também garantir a integridade o produto
durante o seu transporte, armazenamento e utitização, e estar e acordo com a ResotuÇão da ANVISA n.o 105
de 19/05/99 ou outra que venha a substitui-ta.

6.3. Os produtos ofertados na licitação deveíão atender aos padrões de especificaçáo e quatidade e
ser registrados nos órgâos fiscalizadores competentes, conforme o caso, de acordo com a tegistação
vigente, ou seja:

6.3.1. Os produtos de origem vegetal industriatizados deverão ter os devidos registros do Ministério da
Saúde -MS;

6.3.2. Os produtos de origem animat (teites, carnes, ovos e frios), os vegetais e cereais em grãos in
natura, bebldas e vinagres deverão ter os registros do Ministério da Agricul.tura, Pecuária e
Abastecimento;

6.3.3. As carnes, frios e embutidos deverão estar resfriados no momento da entrega;

6.3.4. Excetuando-se os produtos com prazos de vatidade definidos nas suas descriçÕes, conforme
tabeta de especificações dos itens acima, o prazo de vatidade dos produtos nâo poderá ser
inferior a 800/0 (oitenta por cento) do prazo de sua vatidade totat, satvo exceçáo, as indicações de
prazo de vatidade definidas na ptanitha contendo as especificações constante deste Termo de
ReÍerência.

7. DASALTERAçOES

7.1. As contratações decorrentes da Ata de Registro de PÍeços poderão sofrer atterações,
obedecidas às disposiçÕes contidas no art. 65 da Lei no 8.666/93 e no Decreto Municipat n.o 859-A./2018, de
1o dê fevereiro de 2018.

8. DA ENTREGA E DA ACEITAçÃO DO OB'ETO

8.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura do contrato.

8.2. A entrega será feira no seguinte endereço: Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8:00 AM às 1 2:00 AM.

8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável peto
acompanhamento e fiscatizaÇão do contrato, para eÍeito de posterior verificaÇão de sua conformidade com
as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta vencedora.

8.4. Os produtos poderão seí rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de ReÍerêncla e na proposta vencedora, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dlas, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da
a pticaÇão das penalidades.

8.5. Os produtos serâo recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circu nsta nciado.

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
Íixado, reputar-se-á como reatizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do Prazo.

8.6. O recebimento provisórioou definitivo do objeto náo exctui a responsabilidade do CONTRATADO
petos prejuízos íesuttantes da incorreta execução do contrato.

Av. Possldônlo Earreto, 530, Centro, Pathano-CE, CEP 62s10-000. - (88) 3415_1060
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9, DAS OBRIGAçÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

9.1. São obrigaçÕes da Secretarla de Educação:

9.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Edital e seus anexos;

9.'l .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes do Editat e da propostâ vencedoÍa, para fins
de aceitaçâo e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrlto, sobre imperfeições, fathas ou irregutaridades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscatizar o cumprimento das obrigaçoes do CONTRATADO, através de servidor
especiatmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no vator correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabetecidos no EditaI e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêto CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do Contrato, bem como por quatquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

10.1. O CONTRATADO deve cumprirtodas as obrigações constantes no Editat, seus anexos e na sua
proposta, assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do ob.ieto e, ainda:

'10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, prazo e [oca[
constantes no Editat e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscat;

10.1.2. ResponsabitizaÊse petosvíciose danos decorrentes do ob.jeto, deacordocom os artigos 12, 13
e17 a27, do Código de Defesa do Consu midor (Lei n.o 8.078, de 1990);

10.1 .3. Substituír, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nêste Termo de ReÍerência, o
objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Secretaria de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e quatificação exigidas na ticitação;

10.1 .6. lndicar preposto para representá-ta durante a execuçâo do contrato.

í1. DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto ticitatório

12. DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO

12.1. Nos termos do art. 67 Lei n.o 8.666, de 1993, será designado representa nte pa ra acompanha r e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências retacionadas com a
execução e determinando o que Íor necessário à regularizaçáo de fathas ou defeitos observados.

12.2. Afiscatização de que trata este item não exctuinem reduz a responsabitidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por quatquer irregularidade, ainda que resuttante de imperfeiçôes técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bitidade da Administraçâo ou de seus
agentes e prepostos, dê conformidade com o aTt. 70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12.3. O representante da Administração anotará êm registro próprio todas as ocorrências
retacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários
eventuatmente envotvidos, determinando o que for necessário à regu[arização das fathas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1 . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o ticitante/adjud icatário que:

Av.Possidônio8ârrêtô,530,Centro,Pa(hano-CE,CEP62910'000.a(88)34151060
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Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de vatidade da proposta;

Apresentar documentaçáo fatsa;

Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrônico SRP;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Náo mantiver a p roposta;

Cometer f raude Íiscal;

ComportaÊse de modo inidôneo;

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fatsa quanto às condiÇÕes
de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o contuio entre os licitantes, em qualquer
momento da ticitação, mesmo após o encerramento da fase de [ances.

13.3. O ticitante/adjudicatário que cometerquatquer das infraÇões discriminadas no subitem anterior
ficará sujelto, sem prejuízo da responsabitidade civit e crimínat, às seguintes sanções:

13.3.1. Mutta de 100/o (dez por cento) sobre ovalorestimado do(s) item(s) prejudicado{s) peta conduta
do Iicitante;

13.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com o MunicÍpio de Pathano e descredenciame nto no
Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do MunicÍpio de Pathano, peto prazo de até
cinco anos;

13.4. O atÍaso injustificado na execuÇão do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penatidades:

13.4.1 . Advertência por escrito;

13.4.2. Mutta de mora de 0,30/0 (três décimos por cento) sob re o valor do contrato por dia de atraso, até
o timlte de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução tota[ do contrato;

'1 3.4.3. Mutta compensatórla de 100/o (dez por cento) sobre o vator do contÍato;

13.4.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento decontratarcom o Município
de Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.4.5. Declaraçáo de inidÕneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititaÇão
perante a própria autorldade que ap[icou a penatidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resuttantes e depols de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

1 3.5. A inexecução totaI ou parciat do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.5.1 . Advertência por escrito;

13.5.2. Em caso de inexecuÇão parcial, multa compensatória de 0,30/o (três déclmos porcento) sobre o
valor do contrato por ocorrência, até o timlte de 100/o (dez por cento);

13.5.3. Em caso de inexecução totat, multa compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o vator do
contrato;

13.5.4. Suspensâo tem porária de participação em ticitaçâo e impedimento de contratarcom o MunicÍpio
de Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.5.5. Dectaração de inidoneidade para licltar ou contratar com a Administraçâo Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação
perante a própria autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcira AdministraÇão petos prejuízos resultantês e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

13.6. A penatidade de mutta pode ser ap[icada cumutativamente com a sançâo de impedimento.

13.7. Aapticaçáo de gua[querdas penalidades previstas realizar-se-á êrn pÍocesso administrativo que
assegurará o contraditório e a ampta deÍesa ao ticitante/ad jud icatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidia ria mente na Lei n.o 9.784, de 1999.

13.8. A autoridade competente, na apticação das sançÕes, Levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráteí educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da p ro po rciona U d ad e.

13.9. As penatidades serão obrigatorlamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços do Município de Palhano.

13.1 .1 .

13.1.2.
'13.1 .3.

13.1.4.

tJ. I .t-

13.1 .6.

13.1 .7 .

Av. Possidônio Bârreto, 530, Centro. Pathano_CE, CEP 62910_000 a(88)3415_1060
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Í4. CR|TER|OS DE SELEçAO DO FORNECEDOR

14.1. As exigências de habititação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabathista são as usuais para a
generatidade dos objetos, conforme disciptinado no editat.

14.2. Os critérlos de quatificaçâo econômico-financeira a serem atendidos peto fornecedor estão
previstos no ed itat.

14.3. Os critérios de quatificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

14.3.1. Comprovaçâo de aptldão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta ticitaçáo, ou com o item pertinente, por meio da apresentaÇão
de atestados fornecidos por pessoas juíídicas de direlto púbtico ou pÍivado.

14.4. Os critérios de aceitabitidade de preços serão:

14.4.1. VatorGtobat: R$1.697.695,81 (um mithão, seiscentose noventa esete mit, seiscentose noventa
e clnco reais e oitenta e um centavos).

14-4.2- Valores unitários: conforme ptanitha de composição de preços constante deste Termo de
Referência.

14.5. O critério dejutgamento da proposta é o menor preço unitário.

1 4.6. As regras de desempate entre propostas são as dlscriminadas no editat.

Pathano, Estado do Ceará, 07 11212023.

,a0-
Lilianne de Sousa Sitva

SecÍetáÍia Municipat de Educação

av PôssidónioBaíretc.530.Cêntro,Pathano-CE.CEP62910'000.3(88)34151060
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SEcRETAR|A DE EDUCAçÃO
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 12.O4-OO1 t2023

FORNECIMENTO DE PRODUTOS

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE EDUCAÇÁO, com sede à Av. Possidônio Barrêto, 530, Centro, PaLhano-CE, CEP 62910-
000, inscrita no CNPJ sob o n.o 30.039.373/0001-37, neste ato representada por LILIANNE DE SOUSASILVA,
Secretária Municipat de EducaÇão, nomeada pela Portaria n.ô 2023.11.01-002/GABPREF, de 01/11/2023,
inscrita no CPF sob o n.o 135625/,322, considerando do Pregão Eletrônico SRP para REGISTRO DE PREÇOS
n.o O2412O23-PE, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.o 12.04-001/2023, RESOLVE registrar os preços das
empresas indicadas e quatificadas nesta ATA, de acordo com a ctassíficação por elas atcançadas e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no editat, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atteraçóes, no Decreto Municipat n.o 859-A/2018,
de 1o de fevereiro de 2018, e em conformidade com as disposiÇÕes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por ob.ieto o Registro de preÇos para futuras e eventuais aquisiçÕes de
gêneros atimentícios para atender ao Programa Nacional de Atimentaçáo Escotar - PNAE nas escotas da
Rede Municipal de Ensino, junto à Secretaria de EducaÇão do município de Pathano, Estado do Ceará,
conforme especificaçÕes constantes do Termo de Referência, do editat do Pregão Etetrônico SRP n.o
024/2023-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcriÇão.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais

condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornec6doí {razão sociat, CNPI/MF, endêrêço, contâtos, rêpresêôtánt6

t
Item 1.4 a rca Quantidade R$ Unitárlo R$ Totat

3. óRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. Não existe órgão participante para esta ticitaçâo.

4, VALIDADE DA ATA

4.1. Avatidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser proríogada.

5. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vatidade, poderá ser utitizada por qual.quer Órgão ou
Entidade da Administração Púbtica que nào tenha participado do certame ticitatório, mediante anuência do
Orgâo Gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n.o 10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Comptementar n.o 123, de
14 de dezembro de 2006, Decreto Federat n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setembro de
2019, Decreto Municipat n.o 859-A,/2018, de 1o de fevereiro de 2018, e, su bsidla rlamente, Lei n.o 8.666/93.

5.2- CaheÍá ao fornecedor beneficiário da Ata de Reglstro de Preços, observadas as condiçôes neta
estabetecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumldas com o órgâo gerenciador e órgâos participantes.

Av. Possidônio Baríeto, 530, c€ntío, Pathano-CE, cEP 629T 0-000. a (88) 3415_1060
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5.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se reÍere este item não poderâo exce er, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntupto do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos Íetativos à cobrança do
cumprimento peto fornecedordas obrigaçÕes contratuatmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penatidades decorrentes do descumprimento de ctáusutas
contratuais, em relação as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

5.6. Após a autotização do o(gáo gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a contratação
soticitada em até noventa dias, observado o prazo de vatidade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcionaI e justif icadamente, a prorrogação do prazo
para efetivaçáo da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que soticitada peto
órgáo não participante.

6, REVISÂO E CANCELAMENTO

6.1 . AAdministração reatizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
'180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser Íevistos em decorrência de eventua[ reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo àAdministraçâo promover
as negociaçÕes junto aos fornecedores.

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço prat;cado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
vatores praticados peto mercado.

6.4. O fornecedorque não aceitar reduzirseu preço ao vator praticado peto mercado será tiberado do
compromisso assumido, sem apticação de penatidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vatores de
mercado observará a ctassificação originat.

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos pÍeços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de
Íoínecimento, e sem apticação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes ap resentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igua[ oportunidade de negociaçâo.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabrveis para obtenção da contratação mais vantajosâ.

6.7. O registro do fornecedor será cancetado quando:

6.7.1. Descumprir as condiÇões da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equiva[ente no prazo estabetecido peta
Administração, sem justif icativa aeeitávet;

6.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço rêgistrado, na hipótese deste se tornar superioÍ àquetes
p raticados no mercado; ou

6.7.4. Sof rer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.

6.8. O cancetamento de registros nas hipóteses pÍevistas nos ltens 6.7 .1 , 6.7.2 e 6.7.4 será
formatizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditórlo e a ampta defesa.

6.9. O cancetamento do registro de preços poderá ocorrer porÍato superveniente, decorrente dê caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 . Por razão de interesse púbtico; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

Av. Possidônio Baíreto,530, CÉntrô, Páthano CE,CEP62910 000 a(88)3415_1060
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7.1. As condiçôes gerais dofornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penatidades e demais condíções do ajuste,
encontram-se deÍinidos noTermo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados nesta ata de registro de preços, inctusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

7.3. Aata de reatização da sêssão púbtica do pregão, contendo a relaçáo dos ticitantes que aceitarem
cotar os be ns ou serviços com preços iguais ao do [icitante vencedor do certame, será a nexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipat n.o 859-A,/2018, de 1o de fevereiro de 2018.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada petas paftes.

Local. e Data

óRcÃo cERENctADoR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

Testemunhas

CPF CPF

Av. Possidónio Barreto, 530, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000 a(88)3415-1060

7. CONDrÇOES GERATS



,â' a .

Kp/ Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de EducaçáoPALHANO

PREGÃO ELETRÔNIco SRP N.o 02412023.PE
ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

ô
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TDENTTFTCAçÃO DO LtCtTANTE pESSOA JURíDtCA:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
TeleÍone:
E-mait:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
TeteÍone:
E-mait:

Itêm OescdÉo Quant. Unidade Harca RS Unitiirio Fl$ Íotal

l
ACHOCOLATADO EM PÔ. Descriçáo cornpLementar: lnslantâneo, t.âdicionât,
embatagem individuaL400 grârnas, em potieliteno alóxico, I ra nspa rente, leitosa
ou atuminizada resistenlê,

2.9f O

AÇUCAR CRISÍAL. Descição compLêmênlâ[ Primeira quâLidade em pacotes

transparenles (embatagem primária) e rêsistentes com idenliíicaçâo do
produto, registro no Ministério dâ Âgdcuttura e peso tíquido 1 kg. VaLidade

mínimâ de T50 dias da dâla da entí€ga doprodúto.

6.010

AMIDO DE MILHO. D€scriçáo complemsntar: Embalagem dB 500 grarnas,

contendo idontiÍicação do produto, marca do Íâbdcanlê, prazo de vâlidade e
data deÍâbíicaçào.

400

ARROZ PARBOILIZADO. DescnÇào complementâr: Grupo beneÍciado,
subgrupo parboiLizado potdo, ctasse longo Íino, tipo T. Peso tiquido 5 kg poÍ
pacote. E mbâ tâge m d€ p[á stico transpa rent€ e intacla, com rótuto contendo âs
aníormâçóes nut cionâis, prâzo de vâtidâde e [ote. Datâ de íabrjcaçáo recenle,
com vâtidade minimâde I mesesa conlarda dalâ deenlÍega.

2. l3a Quitograrna

5

ARROZ PARBOLIZADO POLIDO TIPO 1. D€scnção comptementar: Aeuthinha,

ctâsse longo íno, bensÍrciado, polido. embatagem: sácos ptáslicos atóxrco,

transpârenle, o roluto dâ ernbatâgêm coníorÍnê íesolução RDC n' 360, de

23l12103, ANVISA/MS;peso: 'l kg, registro no minislério dâ agricuttura

6.i90 Qu(ogrâmâ

AVEIA EM FLOCOS. Desc Ção co mplêmentâ r: 1 0096 nâtuíât, sem a dirivos, sern

conseNantes, dala deíabÍicaçào e prâzo devatidade, calxas de 0,200g.
BISCOITO ÍlPO CREAM CRACKER. Descriçâo complêmenlar: Com dados de
id€ntiÍicação do produto, marca do fabricanle, prazo de vatidade, peso Líquido,

resoluçâo '12,178 da comrssâo nacionâl de nonras e pádrões pâÉ âtimentos -

CNNPA, embatagem duptâ, PCT 0,4009.

62 c

8

BISCOITOÍlPO MARIA, SABOR CHOCOLATE. Descíição comptementâfl Corr
dâdos dê idêntírcâçãodo produto, marca do Íabncante, pÍazodevalidade, peso

liquido, resotuçào T2,.78 da comissâo nâclonal de normâs e padrôe-s pâra

âtimentos' CNPL,embalagem duptâ,pâcote4009.

2.//O

9

BISCOITOTIPO MARIÂ. Descrição comptemenlâr: Com dados de idenliÍjcaçâo
do produto. marca do fabÍcênte, prâzo de vatrdâde, pêso tiquido, resoluçao
1278 da comissão nacionâl de normâs e pâdróes pâíâ âlimenros - CNNPÀ,
embâlâgêm dupta, pâcole 0,400 gramas.

3-22 c

úlO fOFo. Oescaçao comptementân De ótlma quá{rdsde, inrêgro, produzrda 
I

de Íormâ anesanal e que utiúzâm d€ insumos nâlurâis, târinhâ cle trigo, ovos,
açúcar, margârina, íetmênto, emutsiÍicântê, leite, em estabetecirnêntos
c€nrfrcados € autoí?ados peLa ugitáncia sanhária. a embalagem deve ser
plâslrco transpârenle, lacrada € corr idenliúcaçáo do peso, dala de vâüdade e I

rngÍ€dienles descnlos, ápresêntando garantra de h8rene e consisténcia 
I

adoquada. UND 0,5009 |

3.480

11
CAfÉ. Oescriçao complemenla( CaÍé torÍâdo e moidô, selo dâ ABIC,
embatagem d€ 5009.

120 Carxn

l

Av. PossÍdôn o Barreto, 530, Centro, Pâ{hâ no CE, CE P 6291 0-000. a (88) 341 5-1060

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO: RegistÍo de Preços para a Reglstro de preços para futuras e eventuais
aquisiçôes de gêneros atimentícios para atender ao Programa Nacional de Atimentação Escotar - PNAE nas
escotas da Rede Municipat de Ensino, junto à Secretaria de Educação do município de Palhano, Estado do
Ceará.

2
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qutogr"r" 
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unidade10
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CARNE BOVINA. Dêscnção complementâr Coxáo mole, coxão duro, ínúsculo
dienteiro, patinho, acém, congelêdâ ou rêsÍÍiada, magrasem pêLe, semgordura,
sêm ponta e sern abas, embâtagem primaria ptástica lransparente â vácuo
têrmoÍormada em Íitme pettpe dê atlâ baneiía em pâcotes de 1 kg inúotâdos e

int€8ros, nâo dêvê cônleÍ cristais de gêlo no tnteÍior da €rnbâlâgem.
âcondicionadas em caixasd€ pâp€tâo tâctôdas, com tdentificâÇão do produto,
o seto de inspeçâoíederâl (s.i.0 ou seto de inspeçâo ê$adual(s.i,e) e prâzo de
vâtidade

2.88C Quilogramâ

T3

CARNE BOVINA ALCATRA. Dsscrição comptemênlâr: Tipo Alcatrâ, cubos,
resfnada, e no màximo 10% de sebô e gorduroso com aspecto, coÍ, cheiro 6

sabor própdo, êÍrbâtâdâ em saco ptáslico transpârênte, âtóxico
2.500 Qúitogrârna

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA. Dêscrição comptemenlár: Músculo dianteiro,
pâtinho, acém, congelada ou r6síaiâda, magÉ som pelê, sem tordurâ, sem
ponta e sem abâs, êmbalagem pÍimâria ptiistica transparente a vácuo termo
formâdâ em íiLme pet+pe de alla bârÍeira em pâcores dê 1 kg inuolados ê

rnt€gros, nào deve contêr cristas de geto no interior da embâlâgem.
acondrcionadas€m cârxâs de pâp€lào lacradâs, com identiÍicâçàodo produto,

o seto de inspeçàofederât (s.i.Í) ou seto d€ inspêção estâduêl (s.i,e) e prazo de
vaLidâde, produlo com registro do seNiçod

Qurlograma2 c

T5

CÂRNE BOMNAMOIDA. Descriçào comptem€ntac Congetadâ, embâlâgem em
Íitme pvc ou sâco plástico ranspêrenle, máximo peÍmitido de águâ na

composiçâo 3% instrução normâtivâ n" &3 dâ sêcrêtariâ de deÍ€sa agropecuária
do mrnistério dâ agricutturâ, dados de idênliíicação e informâçô€s nur.icionâis
do produto, prazod€vaúdâde, selo de inspeçáol€dêrat (SlF), seto de inspeção
esraduat {SlE) ou seto de insp€çâo municipat (SlM), embatâgêm ptásrica de
5100G. tivrede sujidâdes;

Unidade7.100

CARNE DE CHARQUE BOVINA SALGADA. DêscnÉo complemêntâr: De 1a

quâtidâdê, chârquê diântêiro em cubo âproxamadârnenle 309r, curâda e secâ,
bâixo teoÍ de Sordurâ, embalaS€m pellpe dê âtla barreirâ. selo de inspeção
íed€rat (sio, e$âdual {sie) ou munrcipâl (sim), dâdos de identiíicaÉo do
produto, prazo devatidâde, embalada à vácuo, pacote 500grâmas

2.940 togrâmQui

1t

CARNE DE FRANGo ÍlPo HLÉ DE PÊrTo CONcELAoo. Descrição
comptêmenlar: Adiçâo deágua máximo,10% asp6clo próprio, não amotecido,
náo p€gâioso, cor própflo, sem ínânchas esveídeadas, cheiro caracteristico,
acondicionados em câixas lacradas, dados de rdêntiÍicação, procedência,

inrolmações nutricionais, data de vaüdadê, quântidade do produto, no do
r6gislro no siÍ, siê ou sim, embatados em sacos de potietiteno transparent€,
âtóxico, timpo.

6.520

18
CARNE SUINA TIPO LOl.4BO. Descrição complemenlar: Peça inlêira,
cong€lâdo, sêm osso, acondicionâdâ em sâco ptá stico transpâ rent6, âtóxlco

2.500 Quitogrâma

COLORÍFICO. Descrição comptementar: Sêm sât, em saco (ernbalâgern

primáriâ) pláslico dê Ínâterialpotiêtteno âtóxico têitoso, pacotes de 100 g tivres

d€ impurezas. vâlidade mínima dê 150 dias da dâta da enlrega do produlo
25.500

r.550 QuitogÍamâ20

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADO CONGELADO. Descrição
comptêmêntâr: Som osso, com âdição dê água de no máxirno 6r)6, âspecto
própno, não amolêcida e n€m peÉajosâ, cor própria, sem mânchâs
êsverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parêsilos e

laNâs, com regisrc nô SIF ou SISP, os produlos devem estarcom tempeíâturâ
d€ - 12 oC ou inÍ€rior no ato da onlreía

21

EXrRATO DE TOMATE. Descriçáo complementâr: Produto com os seguintes
ingrediemês: tomâ1ê, âçúcár (máxirno de 1%), sâ[ (máximo d€ 596 de cloreto de
sódio). isento de Íermentaçôes. náo deve indicar prôcêssâmenlo deÍeituoso,

rotutagem de âcordo corn as normas da ANVISA embatagem sland up pouch
(sâchê)dê 340gramas, devidamenteide iÍcada com o nome do pÍoduto, dala
dê íabícaçâo, composiçâo manrmâ, prâzo de validade e peso liquido, vatidâde
minimade 06 m€sês diâs dê datâdê€ntr€gâdo prodúo

Sachê2.r 00

I

t.soo I quitograma

I

22

FÂRINHA DE I'IANDIOCA. D€scnçáo complem€nlar: Clêsse amâreta, ripo 1,

grupo sêcâ, subgrupô Íinâ, em pâcote (embâtâgêm prirráriâ) trânspârênle ê
í€sistente d€ materiat poüetil€no atóxico com idêntificaçâo do prodüto e peso

tíquido de 1 kg.

23

FARINHA DE MILHO ÊLOCADA. D€scíção comptemen'tan Ftocos de mitho,
Liwo de organismos, sêm glúen, serr liâclose, sêm âçúcâr, de corâmârêlá, coÍrr
asp€clo, chêiro e sabor próp os, com ausência de umidêde. rse o de
sujidades, pârasitas e larvas. produto dev€ seguir a Legislâção vigente
Rorulâgem obrigaróftâ. eÍrbalâgêm pdmáriâ: sâco ptáslico d€ potietilêno
atóxico conlendo 500gdo produto. vâüdâde mrnimâ dê 06 mos€s dias dâ dâlâ
d6 €nlrega do produlo

320

5024

FEllÃO caRlOQUlNHA" DescíiÇão comptementar: Tipo 1, de 1á quatidâde,

sxiÍá, consliluÍdo dê no Írinrmo 90o/o d€ grâos nâ corcarâct€ristica a vaíiodad€
correspondentê, de tâmanho ê íornâto nâtúrâis, mâduros, timpos e s€cos,
sêndo p€rmilrdo o timile rnáximo de 20áde impurozas e mâleriais êslÍânhos.

Av. Possidônlo Bâ.reto, 530, Centro, Pathano CE, CEP 62310'000. a (88) 3415-1060
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25

FEUAO PRETO TIPO 1. Descriçâo comptêmenlac Novo, consiituído de grãos
inteúos ê sãos, com leor de umidadê rnáximâ de 'l5r%, tsento de materiâl
te(oso, sujidad€s e mislura de oulras vari€dadês e espécaes, acondtcionado
êm saco pláslico de '1 kg)

300 Quitogrâmâ

FEUÀO DE CORDAGRUPO 1. DescriÉo cornplemenlar: Aspecto brilhoso,liso,
isênto dê matéria lerrosâ, pedras ou corpos estranhos, Íungos ou parâsitas.
Embâtâdo em saco ptáslico de potielit€no trans parente, pâcorês de 0T kg, prazo
devalidaded€, no mínimo 6 rnêsesdâdâtâ de enlrêga.

2/
FRANGO CONGELADO. Doscnção comptemenlâí: lnteiro, rêsfriado, sêm pés,
pescoço e visc€râs, com âsp€cto cor e ch€iro paópios, sêm mânchas e
pâaâsitâs, â condicionado em sêco pláíico.

4.800 Quilograrna

LEITE DE VACA INTEGFAL. DescnÉo complsmentar: Lêile Íluído, inregrat,

IJHT, €mbatagem tipo Tetra Pâck, âtuminizâdâ, com câpacidade de 1 litro. O
produto deverá ler regislro no Ministéíiodâ Agricuttura, dâtâ dê ênvas€ Íecente,
dâlâ develidâde e tote

29

LEITE EM PÓ tNÍEGRAL. D€scriçáo comptemenlar: Fonre de cátcio e ütamina
D, além de conler pÍoleínas e nutriontes essâncias parâ a sâúde óssea. em
pacore de 2009, náo Íuradâs, esluíadas, invioladas, livÍ€s de impurezas.
eÍnbalâdos em íardos de pâpetàocontendo 50 unrdâdês em cadâ Íardo. Íêgistro
doproduto coradoonjtido pêto seruiçode inspêçâo Íêderat, siÍ/erdo minisléÍio
daâ8íiculturâ, ou €mitido peta s€cretâriâ de âgicutturâ do estâdo onde locâlizâ
o domicitio dâ Ucitântê, dala dê fabricâção e vaLidadê minima de 06 m€s€s dâ

datâ de entrega dopÍodulo.

r6.200

8.51030

MACARRAO TIPO ESPÁGuETE. Descnçâo complêmentar: Macarrão dê sêmo[â
de thgo ênriqu€cidâ com íêrÍo e ácado íótico e coÍantês naturais urucum e
cúrcuma sem ovos, liwe dê umidade, corn dados de identificação do produto,

mâíca do Íabricân16, píâzo de vatidâde, peso líquido, resolução RDC 93/200 -

Anüsa, pâcol€ 500 grarnas, com prazo dê vatidade de no minimo 08 meses da

entreSâ do prodúo.

490 Embategesr31

MARGARINA. D€scíição compteÍnentar: Com sât, contendo no Ínáxamo 70% de
Lipídeosê zero d€gorduÍa tlâns, não ultíapâssâr2 gramas d€ gordura salurada
por porção de 1OgÍâmas, deve conteí vita rfinâ A. Deve espâtharcorn ÍaciLidâde

na hoÉ de pâssarno pão. PossuiÍregistro no Mrnisléío da Aghcuttura.

l.4lLHO PARA PIPOCA. Descrição complem€ntâr: Preparados com matérias
primâs, sâs, limpês, isêntas de malérias terrosâs e parasitos e de deritos
animais ou vegetârs coín no rráximo d€ 15 % de umidade - êmb.50og.

1.56032

33

ÓLEo VEGETAL DE SolA. Descrição comptêmentâr: comesrivet, puro,

r€Íinado, rico em vitamina e, com dados d€ idêntiÍicação do produto, marca do

íabricanle, prazo devâtidade e peso liquido, de acordo com íesolução 482199
ANVISA, embatâgem pLáslicâ 0,900 mt-

4_2AA Bandeja34

OVO DE GALINHA. Descriçáo compt€mentâr: Ovo dê gatinha sern rachaduras,
tamanho médio, com peso aguatou superior,50g€m bandejascom 30 unadâdes,

rêcob€rtas com ptástico trânspârentê, involucrc em pvc âtóxico, rêsistenle,

cenificâção e prazo devalidade mínimo de 20 diâs
PAO MASSA FINA TIPO HÂMBURGUER OU HOT DOG. DoscÍição

cornplêrnentâr Composto de Íarinha de lrigo, €nÍiquecidâ coÍr ácido fótico,

açúcarcnslat, Íermemo brctógico, sâ1, lêite em É, conservador, propionâto de
cátcio, emutsiÍicantê potisorbalo 80 e mêthoÍâdoí de ÍâÍnhâ ácido ascórbico,
âcondicionâdos €rn sacos de poüeiiteno atóxicos, Í€sistente e trânspârente,

dados de identiíicâÉo, píocedênciâ, rníormaçô€s nutricionais e quanlldade do
pÍodrrto, prazo de vatidâd6, pacote 500 gÍa rnas.

4.C6036
PROTEINA TEXrURIZÁDA DE SOJA 4009. Descrição complomenlar:

EmbêlâÉem de 4009, corn coranle cârameto de pÍimeira quâUdâde. vâtidâde

mínimade 06 meses da enÍegâdo produto

'1.000 Qurtogrâma31

SAL IODADO. Desc riçâo corr pternenlâr: Cloretodesódio, saisde iodo, livre de

quatquer sujdâd ê, com idenliricaçâo do produto, marca do íabricântê, dâtâ de

fabricaçáo e prazo de vaUdadê e peso liqudo, registro no ministério da

agricutturâ e/ou minisréÍio da sâúde, pâcote 1 kg.

VINAGRE. Dêscrição compLeme an Com átcoot, ombâtâgern com dâdos d€
adentiíicâçâo do paodulo, maÍca do fabncanle, dâtâ de í3bricâçâo e prazo d6
vâ[dade. gânaÍa plástica com 500 mt.

:.350

39
ADOqaNTE DlÉÍÉTlCO. Dêscriçáo complementa,: Composlo de sacanna
sódica e cictamâlo de sódio, líquido, com vaudsde de 1 anos a contar da dala

de enlrega, acondicionâdo eír ííâscos com 200mtcada
ÂRROZ INTEGRÀ1. Descriçâo comptêmenlâr GÉo dêscascaclo nâo'potido,
embatâgem de T (g

7f Qurlograma40

BISCOITO DOCE INTEGRAL. DescriÉo corrplêmênlâr: Tipo cookie, com
inírêdientes nâturais e inlegrais. etaborâdo com soja, ârÍoz € rnilho, isênlo de
produtos Lác1eos (seÍn lâctôsê ê sem proleínas do teite), inclusive sem trâços
de t€ile e sem gLúten € zêÍo goÍdura trâns. Ernba[âgem/rotutagem com
inÍormaçôes núriclonais, lista de ingredi€fies, vaÜdâde, tote. Embalagem com
150 a 20Og.

Av- Possldôôio Bâíeto, 530, Cêntro, Pathâno-CÉ, CEP 62910 000. a (88) 3415-1060
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FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
lnício do fornecimento dos produtos: Conforme definido no Editat do Pregão EtetÍônlco SRP N.o 02412023-PE
e seus a nexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prâzo de vatidade: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

coMPostçÂo DoS PREÇos:
Nos preços propostos acima estão inctuÍdas todas as despesas, fíete, tributos e dêmais encargos de
qualquer natureza incidentes sobÍe o objeto deste Pregào.

DECLARAÇAO:
Esta empresa dectara estar ciente de que a apresentação da presente proposta imptica na ptena aceitaçáô
das condições estabelecidas no Editat do Pregão Etetrônico SRP N.o 024l2023-PE e seus anexos.

Local e data.
Assinatura

42

BISCOITO SALGADO INTEGRAL. Dêscrição comptemêntâr: Tipo cracker,
contsndo íânnhâ de li8o eniquecrdâ côm Íoro e ácidolóljco. Íarinhâ de trigo
tnt€€raL, gordura vêgelat, fibra dê lrigo, açúcâr, extrato d6 malte, 3T160 saL,

glicose, soro de leito, lêrmento, e$âbilizante. Ter 096 de goíduía lrâns.
Enrbatagom dupta protêçâo, com Íotulo contsndo inÍofiiâÇôes nulricionais,
Üsra de ingrêdienles, mârcâ do produto, dala dê vaüdade e lote. Embatagem de
40og

2C5

43

FORMUú A BASE DE SOJA. Descrição comptementar: Pó para preparo de
bebida a base de soja, para crianças de 1 a 5 ânos d€ idade, indicâdo pâra
rúolerant€s â lêclose e pâÍa atéÍgicos a prolêinâ do leile de vaca. Fonle de
cálcio, í€rro, zinco, ómega 3 e 6, sêm âdiçâo de açúcar e isênto de proleínas

lácleâs ê lâctose. Lata com 800 grârnas. Na embâlâgem/rotulâgêm deve

constar dados de id€htiícãçâo do produlo. O pÍodulo dêveé apresentar
valdâde mÍnimâ de 10 meses â partir dâ dâ1a de enlregâ e ter registío no

Ministéíio dâ Sâúde.

Lalâ

FóRN,IULA INFANTIL A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOIA. DESCT|çãO

cornplementâr Err pó, enriquecida com ütarninâs, Íerro e outros minerais.
lsenta de lactose e proternas tácleas. lndicâd a pâra laclenlescom intol€rância
a taclosê ou âleBlá ao leite de vâcâ. lndicâçào ontre 6 meses â ']2 m€s€s de
idade. Ná êmbabgem deverá constar extêrnamente os dados de idêntiíicaqão
ê proc€dência. iníorrnaçó€s nulncionais, orientaçáo para o prepâÍo e diluição,
númerc do [ote, dâtâ dê vaüdad€ e quantidâde do produto. O p.oduto deverá

âprosênlar validad e minima de 10 mesesa panirda dêla da êntrêga

Lala45

FÓFMULA tNFANTtL DE SEGUtMENTo. Dêscrição comptêmentar: Modiíicada
êm pó, indicâdâ parâ â atim€nlaçâo de crianças a panir dos 6 meses âté 12

mêses d€ idade. Com proteínas/câseina, eníquêcidâ com DHA e ARA,

nuclêoídeos e probóticos, 100% lactose. Embâtâgern com 4009. Na

êmbaLagom deverá conteí os dados d6 idenliíicâção e procêdêncÉ,

infoÍmaçóes nutricionârs, oienlaçôes pârao prêparo€ dituiçâo, núm€íodo [ote,
dalâ de vâlidâde e quânndâdê do produlo. O produlo deverá êprêsenlaÍ vatdâde
mínimade T0 mesesâ pârtirda dâtâ dê gnlrêga

1A

120 Lrtro46

LEIÍE ZERO LACTOSE. Descriçâo compt€mênlar: Lehê UHT semrdesnâtâdo
paradietâscom Íeslnçâo de lactose lngredientBs: leite s€rnidesnatado, enzima
taclasê e êstabitizânres. Embâtagem tetrapak dê 1 litro, e rêgistro no Ministério

daAgricullura.
PÀo INTEGRAL. D€scriçâo comptehe âri Fâtiâdo, com falias de
âpíoximâdamente 25É cada

1244t

Av. Possidônio Baíelo. s30. Centro, Palhano'CE, CEP 62910-000 3(88)3415-1060
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PREGÂO ELETRÔNIcO sRP N.o o24I2o23.PE
ANEXO rV - MODELO DE DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO TNC|SO XXXilt DO ART. 70,

DA CONSTTTUTçAO FEDERAL

,.....(Nome do ticitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPI sob o n.o

situada à , neste ato

representada por seu representante tegat o(a) Sr.(a) ............. ........., inscrito(a) no CPF sob o

n.o DECLARA, em atendimento ao previsto no Editat do Pregào Etetrônico SRP

n.o 02412023-PE, que não possui em, seu quadro de pessoat, empregados menores de .18 (dezoito) anos em

trabatho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezessels) anos em qualquer tra batho, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXX|lt do art. 70 da ConstituiÇão Federat.

Carimbo e Assinatura do Representante Legat

Av. Possidón o BâÍrêto, 530, Centío, Palhano'CE, cEP 62910 000. a 188) 3415-1060
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PREGÃO ELETRÔNIco SRP N.o o24I2o2g.PE
ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 1 2.04.001/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O O2412O23-PE
CONTRATO N.O

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE EDUCAçÃO E

O MUNICíP|O DE PALHANO, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede à AV.
POSSIDÔNIO BARRETO, 530, CENTRO, PALHANO-CE, CEP 62910.000, iNSCritA NO CNP,] SOb O N.O

30.039.373/0001-37, neste ato representada pela Sra. LILIANNE DE SOUSA SILVA, Secretária Municipal de
Educação, nomeada peta Portaria n.o 2023.11.01-002/GABPREF, de 0111112023, inscrita no CPF sob n.o
1356254322, doravante denominado CONTRATANTE, e , inscrito(a) no CNPJ sob
o n.o................ sediado(a) à .................... .., doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a) ...., inscrito(a) no CPF sob o n.o

..., tendo em vista o quê consta no PROCESSO N.o 12.04-001/2023 e em observância às
disposiçôes da Lei n.o 10.520, de 17 dejutho de 2002, LeiComplementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006,
Decreto Federal n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municlpat
n.o 859-4,/2018, de 1o de fevereiro de 2018, e, subsidiariamente, Lei n.o 8.666/93, resotvem cetebrar o
presente Termo de contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.o 02412023-PE, mediante as
ctáusutas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSUIÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.l. Aquisição degêneros alimentícios para atenderao Programa Naciona[ de AtimentaÇão Escotar-
PNAE nas escotas da Rede Municipat de Ensino, junto à Secretaria de Educação do município de Pathano,
EstadodoCeará , conforme especlficações e quantitativos estabelecidos no Editat do Pregão
identificado no preâmbuto e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de
transcrlÇáo.

1 .2. Discriminação do objeto:

Item DescriÇão Unid. Quant. Marca $ Unit. $ Totat

2. CúUSULA SEGUNDA. DO PREÇO

2.1. O vator do presente Termo de Contrato é de R$....................... (

2.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratuat, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, p revidenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administÍação, f rete, seguro e outros necessários ao cumprimento
intêgrat do objeto da contÍataÇão.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá vigência até 31/12/2424.

4. cúUsULA QUARTA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da pÍesente contratação serão programadas em dotação orçamentária
píópÍia, prevista no Orçamento do Município para o exercício de ..........., na seguinte ctassificaçâo:

5. CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.'1 . Os produtos serão fornecidos mediante Fornecimento parceLado.

)

Av.PossldónioBaíreto,530,Centro,Palhano-CE,CEP62910000.e(88)3415-1060
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6. CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento seÍá realizado no prazomáximode até30(trinta) dias, contados a partir da data
finat do período de adimplemento a que se reÍerir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados peto CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" peto servidor competente
na nota fiscaI apresentada.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, como, por exempto, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimptência, o pagamento ficará sobrestado até que o
CONTRATADO providencle as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o p-azo parc pagamento
iniciar-se-á após a comprovaçâo da regutarização da situaçáo, não acarretando quatquer ônus para a
Secretaria de EducaÇão.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será reatizada consutta ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano para verificara manutenção das condiçoes
de habititação exigidas no editat.

6.6. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de ServiÇos do Município de
Palhano, a situação de irregutaridade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de EducaÇão.

6.7. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de
Educação deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscatização da regutaridade fiscal quanto à

inadimptência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.8. Persistindo a irregutaridade, a Secretaria de Educação deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a
ampta defesa.

6.9. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que
se decida peta rescisâo do contrato, caso o CONTRATADO não regutarize sua situaçâo junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse púbtico de atta
retevância, devldamente justificado, em quatquer caso, peta máxima autoridade da Secretaria de Educação,
não será rescindido o contrato em execuçâo com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão apticávet.

6.1 1 .1 . O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos têÍmos da Lei Complementar
n.o 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes
abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de
comprovaÇão, por meio de documento oÍiciat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Comptementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha
concorrido, de al.guma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Secretaria de EducaÇão, entre a data do vencimento e o efetivo adimptemento da parceta, é catcutada
mediante a apticaÇão da segulnte fórmuta:

EM = lx N x VP, sendo:

EM = E ncargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vator da parceta a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (rx) l= (61100l l = 0'00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 60/0.

Fls. \r^'F)
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7. CúUSULASÉTIMI. oo REAJUSTE

7.1. Os preços são Íixos e irreajustáveis.

8. CúUSU|Á OTTAVA - DAS ALTERAçÓES

8.1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão peta disciptina doart.65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fízerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco porcento) do vator iniciaI atualizado
do contrato.

8.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peta ata de registro de preÇos, inctusive
o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n.ô 8.666, de '1993.

8.3. As supressÕes resuttantes de acoÍdo cetebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atuatizado do contrato.

10. cúusulA DÉcrua - on rrscAlrzAçÃo
10.1. Nos termos do art. 67 Lei n.o 8.666, de 1993, será designâdo representa nte para acompa nhar e

fiscatizar a entrega dos produtos, anotando em registrô próprio todas as ocorrências retacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regutarizaçáo de fathas ou deÍeitos observados.

10.2. A f iscatização de que trata este item nãoexctui nem reduza responsabilidade do CONTRATADO,
inctusive perante terceiros, por quatquer irregutaridade, ainda que resuttante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imptica em corresponsa bitidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
retacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventuatmente envolvidos, determinando o que for necessário à regutarização das fathas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. cúUSULA DÉcIue pRITqeIRA. DAs oBRIGAçÔES DA SEcRETARIA DE EDUcAçÂo
11.1. Sãoobrigações da Secretaria de Educação:

'I 1.1.1. Receber o objeto no prazo e co ndiçóes estabetecidas neste Contrato, no Ed itat e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital. e da proposta vencêdora, para fins
de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;

Av. Possldônio Baffeto, 530, CentÍo, Pathano-cE, cEP 62910-000. a (88) 3415'1060

9. cúusuLA NoNA - oA ENTREGA E DA AcElrAçÃo Do oBJEro
9.1 . Os serviÇos serão iniciados a partir da data de assinatu ra do contrato.

9.2. A entrega será feita no seguinte endereço: Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8:00 AM às 12:00 AM.

9.3. Os produtos seráo recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável peto
acompanhamento e fiscatização do contrato, para eÍeito de posterior veriticação de sua conformidade com
as especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora.

9.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as
especificaÇões constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituÍdos no
prazo de 10 (dez) dias, a contarda notiÍicação do CONÍRATADO, às suas custas, sem prejuízo da apticação
das penatidades.

9.5. Os produtos serão recebidos deÍinitlvamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçâo da qualidade e quantídade do materiaI e consequente aceitaçáo
mediante termo clrcu nsta nciado.

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

9.6. O recebímento provisório ou def initivo do ob.jeto não exclui a responsabitldade do CONTRATADO
petos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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1 1.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobÍe imperfeições, fathas ou
verificadas no objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido;

1 '1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes do CONTRATADO, através de servidor
especiatmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no vator correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabetecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO
com terceiros, ainda que vincutados à execução do Contrato, bem como por quatquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

r2. cúusurÁ DÉcrMl sreuNoA - DAs oBRTGAçÔES Do coNTRATADo
12.1 . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Editat, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, alnda:

12.1.1 . Efetuar a entrega do ob.ieto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e [oca[
constantes no EditaI e seus anexos, acompanhado da respectíva nota fiscaU

12.1.2. ResponsabitizaÊse petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a21, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990);

12.1 .3. Substituir, repararou corrigir, às suas expensas, no prazofixado noTermo de Referência, o objeto
com avarlas ou deÍeitos;

'12.1 .4. Comunicarà Secretaria de EducaÇáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibitidade com as obrlgações
assumidas, todas as condiçôes de habititação e quatificação exiÉidas na ticitação;

12.1 .6. lndicar preposto para representá-ta durante a execução do contrato.

13. CúUSUIÁ DÉCtmatenCetRl - DAS SANçOES ADMINTSTRATTVAS

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes
penatidades:

13.1 .1. Advertência por escrito;

13.1.2. Mutta de mora de 0,30/0 (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até
o timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução totat do contrato;

13.1.3. Mutta compensatória de 100/o (dez porcento) sob re o vator do contrato;

13.1.4. Suspensão temporária de pafticipação em ticitação e impedimento de contratarcom o Município
de Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.1.5. DectaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovlda a reabilitação
perante a própria autoridade que ap[icou a penatidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADO ressarcir a Administração petos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução totat ou parciat do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:
'13.2.1 . Advertência por escrito;

13.2.2. Em caso de inexecução parciat, mutta compensató rla de 0,3olo (três décimos por cento) sobreo
valor do contrato por ocorrência, até o timite de 100/o (dez por cento);

'13.2.3. Ern caso de inexecução total, mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobíe o vator do
contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participação em ticitaçâo e impedimento de contratarcom o Município
de Pathano, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação
perante a própria autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o
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CONTRATADO ressarcira Administração petos prejuízos resultantes e após decorrid oo zo de
02 (dois) anos.

1 3.3. A penatidade de mutta pode ser aplicada cumutativamente com a sanção de impedimento.

13.4. AapticaÇão de quatquerdas penatidades previstas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampta defesa ao ticita nte/adjudicatá rio, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e subsid iariamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na apticaÇão das sançôes, tevará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da píoporcioaatidade.

13.6. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores
de Serviços do Município de Pathano.

r4. cúusul-A DÉcrMA QUARTA - DA REScrsÃo

14.1. O presenteTermo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei n.o
8.666, de 1993, com as consêquências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo das sanções
apticáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formatmente motivados, asseguÍando-se ao
CONTRATADO o direito à píévía e ampta defesa.

14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Educação em caso de rescisão
administrativa prevista no arl.7'7 da Lei n.o 8.666, de 1993.

14.4. O teÍmo dê rescisão será precedido de Retatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

14.4.1 . Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

14.4.2. Retação dos pagamentosjá eÍetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizaÇões e muttas.

rs. cúusulA DÉcrua qurrura - DA SUBCoNTRATAçÃo

15.1 . Nâo será admitida a subcontrataÇão do objeto ticitatório

16. CúUSULA DÉCtUl SeXm - DAS VEDAçOES

I6.1. É vedado ao CONTRATADO:

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quatquer operaÇâo financeira;

16.1.2. lnterromper a execuçâo contratual sÕb ategação de inadimptemento por parte da
CONTRATANTE, satvo nos casos previstos em [ei.

17. cúusuLA DÉclMe sÉrrMl - Dos cAsos oMlssos
17.1. Os casos omissos serão dêcididos peta SecÍetaria de Educação, segundo as disposiçÕes

contidas na Lei n.o 8.666, de 1993, na Lei n.o 10.520, de 2002 e demais normas Íederais de ticitações e
contratos administrativos e, su bsidiaÍiamente, segundo as dlsposições contidas na Lei n.o 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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18. CúUSULA DÉCrmA OrrlVe - DO FORO

18.1. O Foro para sotucionar os titígios que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato será o
da ComaÍca de Pathano, Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de iguat
teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

LocaI e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEM U NHAS:

CP F: CPF:
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